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RESOLUÇÃO N° 5""S \°3
1a CÂl\tIARA DE JULGAl\1ENTO

SESSÃO: 29 DE AGOSTO DE 2003

RECORRENTE: EUDES NERES DE AGUIAR

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂ.1\fCIA

PROCESSO N° 1/000057/2002

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200111316

RELATORA: ANTONIA TORQUATO DE OLIVEIRA MOURÃO

EMENTA: ICMSI Tributação nonnal, alíquota

de 25%. Omissão de Saídas. Saídas de

mercadoria'5 diversas seUl a elnÍssão da

respectiva dOCUl1lentaçãofiscal detectada enl

ação fiscal referente ao exercício de 1999~

embasada em contagem fisica de mercadorias.

Autuação Procedente. Inteligência dos arts. 169,

I e art. 174, I do Decreto 24.569/97. Penalidade

do art. 878, III, "b" do mesmo Diploma Legal.



RELATÓRIO

Segundo relato do auto de infração a empresa. EUDES NERES

DE AGUIAR, durante o exercício de 1999, promoveu venda. de mercadorias

sujeita'5 à tributação nOIDlal>no nlontante de R$ 23.705> 40 (vinte e três nIil

setecentos e cinco reais e quarenta centavos)~ seln a competente documentação

fiscal.

Para efeito de comprovação da acusação foram anexados os seguintes

documentos: relatório de entradas e saídas de mercadorias e quadro totalizador

de levantamento quantitativo de er,toque de mercadorias.

A autuada lll1pUglloUtempestivamente lançillllento.

EUl primeira instância o feito foi julgado procedente.

Inconfonnada, a empresa veio aos autos com recurso voluntário no qual

• refuta a acusação fiscal, pOré111>não traz nenhUlna prova que a desqualific~

lllnitando-se a alegações de cunho l11erarnenteemocional.

Alega que se trata de pequena eUlpresa situada na periferia de Fortaleza

sem porte para arcar com multa de tamanha monta. A Consultoria Tributária,

em manifestações que repousam às folhas 55/56 dos autos, opina pela

confinnação da decisão condenatória proferida em primeira instância, opinião

respaldada pela douta Procuradoria Geral do Estado.

ÉO RELATÓRIO
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VOTO

No presente processo acusa-se a elupresa autuada de ter vendido, no

exercício de 1999, 1uercadorias sujeitas à tributação llonnal e alíquota de 25~.'Ó

(vinte e cinco por cento), sem a emissão da documentação fiscal

correspondente.

A acusação apontada na. exordial vem aCOlupanhada de todas as

planilhas de entradas e saída" de 111ercadorias,benl COlll0, 111apatotalizador do

levantru11entorealizado pelo autu.c'1l1te,onde se detecta a perfeita identificação

das nlercadorias saídas do estabelecimento sem as devidas notas fiscais.

Como é sabido, o levantat11ento quantitativo de estoque de mercadoria

resulta de uma operação aritmética, efetuada com arrimo em elementos

collúdos da docwuentação fiscal do próprio contribuinte, o que, efetivamente,

traz para o fisco unIa presunção de liquidez e certeza.

A empresa autuada, tanto no instrumento de defesa como na peça

recursal, limitou-se a alegações de cunho meramente emocional os quais se

mostram ineficazes para se refutar a acusação, isso porque a responsabilidade

por infração a legislação tributária independe da intenção do agente e de sua

condição econômica, sendo necessário e suficiente o nexo da conduta e a

ÍnobservâncÍa à legislação.

A matéria submetida à análise encontra-se claramente delineada na

legislação específica, conforme dicção do art. 169, I e 174, I do Decreto

24.569/97 que assim dispõe:
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Art 169. "Os estabelecimentos, excetuados os

de produtores agropecuários, emitirão Nota

Fiscal modelo 1 ou l-A, Anexos VII e VIJJ:

1- sempre que proverem a salda ou entTada

de mercadoria ou hem.

Ar! 174. "A llotafiscal será emitida:

1- antes de iniciada a salda da mercadoria

ou bem".

Por fim, tratando-se de infração devidmnente cOluprovada nos autos do

processo, voto pelo cOlihecllllento do recurso oficial, negando-lhe provllllento

e cOllfinl1ando a decisão condenatória proferida eUlpruneira instância

Demonstrativo do crédito

ICM s R$ 5.926, 35

MULTA R$ 9.482, 16

TOTAL R$ 15.408, 51

MONT A}lTE R$ 23.405, 40
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recorrente
EUDES NERES DE AGUIAR e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE
la INSTÂNCIA. Relatora: AntollÍa Torquato de Oliveira Mourão.

RESOL VEM os lnelnbros da 10 Câmara do Conselho de Recursos Tributários,

por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso voluntário, negar -llles

provimento, para confirm.ar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela P

instância, nos termos do voto da relatora e d.o Parecer da Douta Procuradoria

Geral do Estado. Ausentes os conselheiros Cristiano Marcelo Peres, Fernando

Airton Lopes Barrocas e Fenlalldo Cezar CanlÍllha Aguiar Ximenes.

SALA DA 1" CÂlvfARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
em Fortaleza, --.LL de outubro de 2003.

Antonia Torq
CONSELHEIRA RELATORA

CONSELHEIRO

~.i~l~e~~:';'~
CONSELHEIRA

Luiz Carvalho Filho
CONSELHEIRO

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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